
  DECRETO Nº 1.144 DE 27 DE SETEMBRO DE 2021 

 

Institui o Comitê Gestor do Agronegócio 

do Município de Itapagipe- MG e dá 

outras providências.  

 

O Prefeito do Município de Itapagipe, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro na Lei Orgânica Municipal  

DECRETO 

Art. 1º Fica instituído o Comitê Gestor do Agronegócio no Município de 

Itapagipe com competência para coletar informações para diagnosticar as 

principais demandas da pecuária local e desenvolver metas e ações visando o 

fortalecimento do setor. 

Parágrafo único. O Comitê será composto pelos seguintes órgãos e setores 

da sociedade, por intermédio de seu titular ou por representação, incluindo-se o 

Prefeito Municipal que é seu Presidente: 

I – Prefeito; 

II – Vice Prefeito; 

III – Secretaria Municipal de Governo e Agronegócio; 

IV – Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

V – Advocacia Geral do Município; 

VI – Representante do Sindicato Rural; 

VII – Representante dos Bancos: Sicoob Itapagipe, Caixa Econômica Federal, 

Banco do Brasil e Bradesco; 

VIII – Representantes dos lacticínios: Entreminas, Shefa, Jussara e Asperbras; 

IX – Representante da Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do 

Estado de Minas Gerais - EMATER; 

X – Representante do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas 

Empresas -  SEBRAE; 



XI – Representante do Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA; 

XII -  Representante do Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR; 

XIII – Representante do poder Legislativo do Município de Itapagipe; 

XIV – Representantes das Comunidades Rurais. 

Parágrafo único. A representação será realizada por autodeclaração do 

membro presente à reunião que indicará qual órgão ou setor está 

representando, que poderá ser verbal. 

Art. 2º O Comitê se reunirá periodicamente para avaliar e articular as ações 

voltadas ao fortalecimento da agropecuária local. 

Art. 3º A Administração dará suporte técnico e de pessoal para o desempenho 

das funções do Comitê, inclusive estrutura física, insumos e materiais. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Itapagipe, 27 de setembro de 2021. 

 

 

 

 

Ricardo Garcia da Silva 

Prefeito 


